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ENQUADRAMENTO 
GERAL

O Conselho de Finanças Públicas (CFP) é um órgão consultivo independente que 
fiscaliza o cumprimento das regras orçamentais e a sustentabilidade das finanças 
públicas, criado pela Lei n.º 55/IX/2019 de 1 de julho. Pela Lei n.º 78/IX/2020, de 23 
de março, procedeu-se à regulamentação da sua organização interna, competên-
cia, funcionamento e estatutos dos seus respetivos membros.

De acordo com os Estatutos, o CFP deve proceder à avaliação independente so-
bre a consistência, cumprimento e sustentabilidade da politica orçamental. Con-
cretamente, cabe ao CFP avaliar os cenários macroeconómicos e a consistên-
cia das projeções orçamentais, analisar a sustentabilidade da dívida pública,  
avaliar a situação económica e financeira das autarquias locais e das entidades do 
setor público empresarial com o objetivo de avaliar o impacto potencial sobre a  
situação consolidada e sustentabilidade das contas públicas.

Por ser um órgão consultivo independente, não pode, no exercício das suas 
funções solicitar nem receber instruções de nenhum órgão politico ou adminis-
trativo, muito menos, privado, estando sujeito apenas à Constituição e às demais 
leis da Republica. 

Apesar da publicação da lei em 2019, agora em maio de 2023 o CFP começa a 
operar com a nomeação dos membros, pelo que este Plano, visa suprir as neces-
sidades básicas e prementes para que a instituição possa começar a funcionar e 
poder estar a tempo de emitir o parecer sobre a proposta de orçamento de Esta-
do para 2024 até 15 de setembro. Assim, até ao final do ano corrente, a instituição 
trabalhará em várias frentes, designadamente a sua instalação, a definição do 
modelo organizacional interno, a produção de relatórios e documentos estratégi-
cos, a elaboração de regulamentos e modelos institucionais, o recrutamento e 
a capacitação dos profissionais e a promoção da cooperação com os parceiros 
nacionais e internacionais, ao mesmo tempo que, ao nível técnico e cientifico, 
deve se preparar para a emissão dos pareceres técnicos, objeto da sua missão, e a  
elaboração do Plano Estratégico 2023-2028 e do QDMP 2023-2025. Neste sentido, 
este documento contém o Plano de Gestão e o Orçamento previsto para 2023.

O apoio inicial do Estado deve ser fulcral e imprescindível, nomeadamente na 
aprovação e disponibilização de recursos, conforme referidos no orçamento do 
CFP-2023.
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MISSÃO,
COMPETÊNCIA
E NOMEAÇÃO

Proceder à avaliação independente sobre a 
consistência, cumprimento e sustentabili-
dade da politica orçamental, promovendo a 
transparência e contribuir para a qualidade 
da democracia e das decisões de politica eco-
nómica e credibilidade financeira do Estado.
(Artigo 2º da Lei n.º 78/IX/2020, de 23 de março)

MISSÃO
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Os Estatutos do CFP definem, no seu artigo 7º, as seguintes competências:

• Avaliar os cenários macroeconómicas adotados pelo Governo e a consistên-
cia das projeções orçamentais com esses cenários;

• Avaliar o cumprimento das regras orçamentais estabelecidas;

• Analisar a dinâmica da dívida pública e a evolução da sua sustentabilidade;

• Avaliar a situação financeira das autarquias locais;

• Avaliar a situação económica e financeira das entidades do sector público 
empresarial e o seu potencial impacto sobre a situação consolidada das con-
tas públicas e sua sustentabilidade.

• Analisar a evolução dos compromissos existentes com particular incidência 
nos sistemas de pensões, nas parcerias público-privadas e conceções;

• Analisar a despesa fiscal;

• Acompanhar a execução orçamental;

• Aprovar o regulamento interno.

COMPETÊNCIAS

A Resolução n. º28/2023, de 5 de maio, do Conselho de Ministros, publicada no 
Supl. B.O. n.º 81, da mesma data, no seu artigo n. º1, designa os membros do Con-
selho das Finanças Públicas.  

• Osvaldo Monteiro dos Reis Borges, Presidente

• Albertina Silva Fortes, Vogal

• Carla Patrícia Dupret Carvalhal, Vogal

• Carlos Manuel da Luz Delgado Rocha, Vogal

• Minarvino Filomeno Silva Furtado, Vogal

NOMEAÇÃO DOS MEMBROS

O CFP integra o PEDS II no 4° Pilar Soberania e no programa
"GOVERNANÇA E DEMOCRACIA".
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MODELO
ORGANIZACIONAL
Considerando a missão e as competências do CFP, o seu modelo organizativo 
interno estrutura-se em áreas e estas em centros de competências funcionais, 
visando, desta forma, uma ação técnica e cientifica integrada e eficaz para o CFP, 
figura 1.
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OBJETIVOS
• Instalar e implementar o funcionamento do CFP

• Produzir instrumentos, metodologias de analise e relatórios 

• Elaborar regulamentos, modelos institucionais e documentos es-
tratégicos

• Capacitar os profissionais do CFP

• Promover a cooperação com os parceiros.
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ATIVIDADES E
RESULTADOS ESPERADOS

ATIVIDADES E TAREFAS 

Instalação e implementação do funcionamento do CFP

Produção de instrumentos, metodologias e relatórios 
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Elaboração de regulamentos, modelos institucionais e documentos 
estratégicos

Capacitação dos profissionais do CFP

Promoção da cooperação com os parceiros

O CFP esteja funcional e dotado de condições/recursos para cumprir, com 
independência, a sua missão.

RESULTADOS ESPERADOS
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RECURSOS

RECURSOS HUMANOS
Segundo os Estatutos, o CFP é composto por cinco membros. Dispõe de serviços 
de apoio técnico–administrativos necessários à concretização da sua missão, reg-
ulados pelo Decreto-Lei. O recrutamento do pessoal deve ter em conta as dis-
posições legais sobre a mobilidade na função pública ou contratado nos termos 
da legislação laboral.

Considerando que esta fase de instalação requer pessoal mínimo, prevê-se iniciar 
com os seguintes profissionais/qualificações:

* N.º 5 do artigo 8.º dos Estatutos do CFP.

RECURSOS FINANCEIROS
Neste ponto, apresenta-se a proposta de dotação orçamental prevista para 2023.

Nos termos estatutários do CFP, a lei do Orçamento do Estado assegura recursos 
necessários e suficientes para que possa cumprir integralmente a sua missão*. 
Dado que o Conselho não estava operacional no momento em que o Orçamento 
do Estado para o ano económico de 2023 foi aprovado, a referida lei não previu 
qualquer dotação para o CFP. Pelo que solicita uma dotação de 110.782.075,20 CVE 
(Cento e dez milhões, setecentos e oitenta e dois mil e setenta e cinco escudos e 
vinte centavos) para fazer face as despesas iniciais de instalação, funcionamento 
e investimento previstos, de acordo com a classificação económica.
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ANEXO
Orçamento por descrição


